
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADÓ DO PARANÁ 

DECRETO N° 097/99 

Declara Ponto Facultativo nos dias 01 e 02 de novembro de 1999. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que no dia 01 de novembro de 1999, 
data consagrada a todos os Santos, tradicionalmente não há expediente nas 
repartições públicas; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 9.093, de 
12 de setembro de 1995 que, no seu artigo 2°, estabelece dl:1e são feriados 
religiosos os dias de guarda declarados em Lei Municipal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 2.046, de 04 de 
julho de 1997, que dispõe sobre feriados municipais não inclui entre as datas nela 
estabelecidas o dia 02 de novembro; 

CONSIDERANDO a tradição local de paralisação das 
atividades públicas, comerciais, industriais e de serviços nessa data, 

D.E ÇR TA: 

,Art l Fica deciárado Ponto,FacUltativo no Município 
, 

de Umuarama nos dias,01‘e,  02 de ;:noveMbro_de.,4999 datas dedicadas 
todos os santos e aos morto:,_ 	 c 	' 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Mina Municipal de 

RUMEM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 097/99 

§ 1°. No dia 01 de novembro não haverá expediente 
de trabalho nos órgãos públicos municipais da administração direta e 
indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não 
possam sofrer paralisação, como: cemitérios, coleta e lixo e varrição de 
ruas, que funcionarão normalmente; e, Secretaria de Saúde que 
estabelecerá plantão para atendimento de casos de emergência. 

§ 2°. No dia 02 de novembro não haverá expediente 
de trabalho nos órgãos públicos municipais da - ministração direta e 
indireta, com exceção dos serviços de ce itério, que funcionarão 
normalmente. 

e as disposições em contrário. 

UMUARAMA, aos 28 d outubro de 1999. 

ANTONI 	RNAN O SCANA 
refeito lVicipai 
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